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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N2 77/2025, DE 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE "AUTORIZA O 
MUNICÍPIO DE VARGINHA A DOAR IMÓVEL À 
ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA APARECIDA DE 
PENTECOSTES". 

O Projeto de Lei em análise autoriza a doação de imóvel pertencente ao 
patrimônio municipal à Associação Nossa Senhora Aparecida de Pentecostes, com a finalidade de 
viabilizar a construção de sua sede própria, destinada à execução de projetos socioassistenciais 
no Município. 

A proposição não implica criação de despesas correntes nem aumento de gastos 
públicos continuados, uma vez que a doação ocorre com encargos e cláusula de reversão, estando 
o bem previamente avaliado. Os custos relativos à lavratura e ao registro da escritura, bem como 

à implantação do empreendimento, são de responsabilidade exclusiva da entidade beneficiária. 
Diante do exposto, esta Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se 

favoravelmente à tramitação e aprovação do Projeto de Lei n2 77/2025. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 22 de dezembro de 2025. 

- 
lida Silva 

Vereadora Relatora 

De acordo: 

Ale Prado Mi uel da Saúde 

Vere dor Vereador 
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